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6* O parcelamento será rescindido automa-
ticamente, can -ecoara atraio igual ou superior a trinta e
um dias ao pagamento da parcela. hipóteae em que:

„	 • ,
I • O saldo devedor miará encontrado toniandnae o

valor da dívida na data da adesão au parcelamento e sub-
traindo-se n3 ParCel¥ Mai, sem correção monetária; e

11 - incidirá juros Nobre o novo saldo devedor.
equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de 11-
quidação e Custódia - SEL1C. apurada entre a data da
c000ssão e rescisão do parcelamento, e multa de dez por
cento.

7* Eni caso de atraso Inferior a trinta e um
dias será cobrada multa no valor de dez por cento sobre a
parcela em atraso.

IS' Na hipótese de inclusão de dívida ajuizada
no parcelamentos os honorários advocatkios ficam redu-
zido' para cinco por cento. observado que:

1 - a execução fiscal ficará suspensa até quitação
total da dívida ajuizada, permanecendo. neve período, a
~ora doa bens já efetuada; e

II . havendo rescisão do parcelamento, será da-
do seguimento a execução fiscal. não se aplicando a re-
dução dos honorários advocatkios.

lamento de que trata coe artigo até I* de março de 2001.
Os contribuintes poderão aderir ao parce-

. .
Art. 12. Foca o INSS autorizado, a punir dc

fevereiro de 2001, a arredondar, para a unidade de real imediatamente
superior, sm valeres ettl~v.ol doe benefícios de ['remição "-

	

limada 138/1"!*~In.241gf a çss num4°‘•	 • :

•• • •(ïa1iaít	 (I4 vilotas recebidos buffer
pelo segurado litf.k1 descontados no pagamento da gra-

' lifidorelo natalina' Ou oci (Brim& benefício, na hipitese de
atm cessáçis..	 ",bt • '

• , n•
Art. 13. O no. 3* da Lei a* 7.070. de 20 de

dezembro de 1982. passa a vigorar acrescido do seguinte 1 2* .,
renumerando-se o atual parágrafo dnico para 1 1':

1 2* O beneficiário desta pensão especial,
maior de trinta e cinco anos, que necessite de assistkocia
permanente de °tora pessoa e que tenha recebido pon-
tuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no
2* do art. 1* desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e
cinco por cento sobre o valor deste beneficio." (NR)

An. 14. Picam convalidados os atos praticados
com base na Mede* Provisória n* 2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. ala Medida Pnavtaória entra em vigor
na data de sua publicação.

An. 16. Revogam-se o, parágmfo único dopt.
36 e o art. 101 da Lei n* 8.212. de 24 de julho de 199l,osft f* e
21 do an. 41, o an. 93 e os Ens. 144a 147 ala Lei n*8.213. de 24 de
julho de 1991. os aro. 7* 19' e 12 a 17 da Lei sol 9.711, de 20 de
novembro de 19911, coa incisos Ir 111 do an: 6* da Lei n* 9.717, de
27 de novembro de 1998.

• .	 „-
Brasília. 24 de agosto de 2001; 180* da In-

dependência e II3* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Stant •

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENFIICIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

—
DATA DO INICIO
DO BRiEFÍO0

REAJUSTE (%)

até junho/1999
Ili juitniffi9.t 331

sul upwsd199.9_ 4,82
an_glenÉKOLI 9V 4.31
enlffilebr32699, —LM
eilLn9Y~.11999._ 135
em dezembro/1999 216
9.11114~ 2.38
ellI221CCei~ 1.90
ein.WilfiNtalin-4-,
eal1bilit2440_,_.:

L42_
	 43:95	 -	

em. maio/209P_ . -	 _ _. ._ _ _	 _	 	
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MEDIDA PROVISÓRIA /4* 2.188-9, DE.24 DE AGOSTO DE 2001.

Dispõe 'Cobro a mestruturação da remune-
ração dos militares das Forças Armadas.

:.• Altera as Leis a*, 3.763. de 4 de maio de
19t4 9 641130. de 0 sie dezembro de 1980,
d4 outras providlincias.

O PRESIDINIE DA REPCBLICA. no uso
da atribuição que lhe confere cri art. 62 da Constituição, adem a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

	

cApirmo	 .
DA REMUNERAÇÃO

An. 1* A remuneração dos militares integrantes
das Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica. nu País, em
tempo de paz, compõe-se de:

1 - soldo:

II- adicionais:

a) militar; •
b)de habilitação;
c)de tempo de serviço. observado o disposto no

art. 30 desta Medida Provisória;
d) de compensação nanica; e
e) de permatsencia;

III - gratificaçóes:.	 •	 •	 •
• a) de localidade especial; e

b) de rEpesentaçào.

' • 1 Parágrafo dnico. As tabelas de moldo, adicionais
e gratificações são as constantes dos Anexos I, II e 111 data Medida
Provisória.

Art. 2* Além da remuneração prevista no art. I*
desta Medida Provisória, os militarei Lana os, seguintes direitos se-

muneratórios:

I observadas as definições do an.
Medida Provisória:

a)diária;
b) transporte;
c) ajuda de custo:
d)auxílinfardamentoi
e) amálio-alimentaeicr,
f) auxílio-natalidade;
g) auxílio-invalidez; e
h)auxilio-funeral;

11 - observada a legislação espectrace

a)auxílio-transporte;
b)assisténcia pré-escolar,
c) salário-família;
d) adicional de férias; e
e) adicional natalino.

Parágrafo 'laico. Os valores referentes aos di-
reitos previstos neste artigo são os estabelecidos em legislação es-
pecífica ou constantes das tabelas do Anexo IV.

An. 3* Para os efeitos desta Medida Provisória,
entende-se como:

I - soldo parcela básica mensal da remuneração
e dos proventos, inerente ao pano ou à graduação do militar, e é
Irredutível;

11 - adicional militar parcela remuneratokia mensal
devida ao inibias, imante a cada círculo hierárquico da cimeira militar;

III - adicional de habilitação parcela remuno-
notokia mensal devida ao militar, inerente aos cursos realizados com
aproveitamento, conforme regulamentação:

IV - adicional de tempo de serviço parcela to-
rnuneratória mensal devida ao militar, inerente ao empo de serviço,
conforme regulamentação, observado o disposto no an. 30 data Mo-
ilida Provisória;

V - adicional de cdropensaçáo ~Oca parcela
remuneratória mensal devida ao militar para compensação de desgaste
orgánico resultante do desetropentio continuado de atividades espe-
ciais. ~fome regulamentação;

VI. adicional de pennantncia parcela rena
neraukia mensal devida ao militar que permancemsua ~viço agis

itã iref tiiI,TJTeTnisõ Tniti ferí arar Fah ~ER Mi fr
a inatividade remunerada, conforme regulamentação:

f (XL	 roponr. 9b Z. ií9)-r.bnua32 ,3 -*•4 t
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VII gratificação de localidade especial parcela
reemineraidria mensal devida ao militar, quando servindo em regiões
inimigo" conforme regulamentação;

, .
VIII- gratificação de representação:

a)macela remweratdria mensal devida aos Oti-.
ciais Generais e aos demais oficiais em cargo de comando, direção e
chefia de organização militar, conforme regulamentailice e

b)parcela remuneratóris eventual devida ao mi-
lita/ pela participação em viagem de representação, instrução, cm-
prego operacional ou por estar às ordens de autoridade estrangeira no
País, conforme tegulamentação;

IX - diária direito pecuniário devido ao militar
que se afastar de sua sede, em serviço de caráter eventual ou tran-
sitório, para outro ponto do território nacional, destinado a cobrir as
correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção ur-
bana, conforme regulamentação;

X - grimpou direito pecuniário devido ao mi-
litar da ativa, quando o transporte não for realizado por conta da
União, para custear despesas nas movimentações por interesse do
serviço, nelas compreendidas a passagem e a translação da respectiva
bagagem, para si, seus dependentes e um empregado doméstico, da
localidade onde residir para outra, onde fixará residéncia dentro do
território nacional;

X1 - ajuda de custo direito pecuniário devido ao
militar, pago adiantadamente, conforme regulamentação:

a) para custeio das despesas de locomoção e
imolação, exceto as de transporte. nas movimentações com mudança
de sede; e

b)por ocasiio de transfettncia para a inativi-
dade remunerada, conforme disquei *regulamento; .

„ .
XII - anailio-tardaMento direito pecuniário de-

vido ao milita/ pira custear gastos com fardamento, conforme re-
gulamentação:

XIV - auxilio-natalidade direito pecuniário de-
vido ao militar por motivo de nascimento de filho, conforme re-
gulamentação;

XV - auxilio-invalidez direito pecuniário devido
ao militar na inatividade, reformado como Inválido, por incapacidade
para o serviço ativo, conforme regulamentação; e

XVI - auxílio-funeral direito pecuniário devido
ao militar por morte do cônjuge, do companheiro ou companheira ou
do dependente, ou ainda ao beneficiário no cano de falecimento do
militar, conforme regulamentação.

Parágrafo único. O militar quando em viagens a
serviço terá direito a passagens, conforme regulamentação.

Art. A remuneração e os proventos do militar
não estio sujeitos a penhora. aesithestro ou arresto, exceto nos casos
especificamente previstos em lei.

Art. 5'O direito do militar à remuneração tem
início na data:

1 - do aio da promoção, da apresentação aten-
dendo coosocaei° ou designação para o serviço ativo, para o Oficial;

- do ato da designação ou declaração, da
apresentação atendendo convocação para o serviço ativo, para o
Guarda-Marinha ou o Aspirante-a-Oficial;

W - do ato da nomeação ou promoção a Oficial.
para Suboficial ou Subtenente;

IV - do ato da promoção, classificação ou en-
gajamento, para as demais praças;

V . da incorporação is Foiças Armadas. para
convocados e voluntários; 	 •

VI- da apresentação à organização competente
do Ministério da Defesa ou Comando, quando da nomeação inicial
para qualquer posto ou graduação das Forças Assuadas;

VII - do ato da matrícula, para os alunos das
escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das
escolas preparatdrias e congénere&

:f.a• NC•I 	 *, orp n.o.	 wievei,

muneraçio é devida a partir das datas declaradas nos respectivos moa.
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35 desta XIII- auxílio-alimentaçio direito pecuniário de-
vido ao militar para custear gastos com alimentação, conforme re-
gulamentação'.
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